
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstãô 2c,2112024

GOVERNO MUNICIPAL

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que o pr azo P ar aa INTERPO SICÃO

\, DE OUAISQUER RECURSOS, conforme o que estabelece o Art.
109 da Lei Federaln" 8.666193 e Art. 4" XVIII da lei 10.52012002,

referente ao Pregão Presencial n' 00612021 decorreu sem a
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo António do Leste/MT, l0 de março de 2021.

Ys
ERJKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

ailt--



1í de Março de 202'l . Jomal Oficial Elerrônico dos MunicÍpios do Éstâdo de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.68.1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Ol0/2021

OBJETO: P.agão pre3sncial Íegistro dr prgços para futuÍa a oventual Aquisiçào de castas básicas para distribuição gratuitg, po, m€i9 da Se-

crotaria dê Assi3tôncia Social a familias qm vulnerâbilidadê sgcig€conômica, do municipio de Santo Antônio do Leste.

Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este proc€sso liqtatôÍio. realizado sob o império da lei 8.666/1993 e 10.

520/2002, com as alterações subsequentes e estando o preç! oíertado de acordo com o mercado, homologo o presenle, para que píoduza osjutidicos
e legais efeitos.

GERÂLDO ERCULINO FILHO ElRELI, CNPJ: 32,820,483/0001-67, com o valor lotal de R$ 72,250,00(setenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais).

ITEI{S ÍcE PROOUTO / OESCRTÇÀO

CESTA ICA CONIENDO OS SEGUINTES ITENS . 01 PACOTE OE ARROZ ÍIPO 1 OE 5 KG JOAO - 02
UNIDADES OE
- MARCA SÀO

OLEO OE SOJA DE 9OO ML- MARCA LIZA OU CONCOROIA. 02 PACOTES DE IOCA DE 1 KG
PACOÍÊS OE AÇ
OTES DE MACAR

uçAR OE 2 KG - MÂRCA OOCE DtA- 01 EXTRATO OE TOMATE DE 340 G-JOAO - 02
MARCA QUERO - O1 PAC

Santo Antônio do Leste - MÍ. '10 de março de 2021

RAO DE 1 KG - MARCA TNNE. Ol PACOTE DE FARINHA DE MANDIOCA DE

8341

5OO G - MARCÀ MIKA- OT PACOTES DE TRIGO DE 1 KG - MARCA PRIMO.02 UNIOAOES DE LEIÍE EM CAIXA OÊ 1 L.
(OUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR LACBOM OU PIRACANJUBA)_ MARCA LACBOM - 01 PACOTE OE FUSÁ OE 1 KG_
MARCA MIKA. Ol PACOTE OÊ SÂL FINO lKG - MARCÂ OIAMANÍE - 01 FRANGO INÍEIRO CONGELAOO - MARCA SEA-
RA-01 PACOTE DE EOLACHÂ DE 8OO G. (DOCE OU SAL) - MARCA MAAEL - 01 PACOÍE DE PAPEL HtGtÊNtCO, FOLHA
SIMPLES COM 4 UNIOAOES, (OUALIOADE IGUAL OU SUPERIOR PERSONAL OU MILLE) - MARCA LISSE. Ol UNIDAOES
DE CREME OENTAL OE 90 G. MARCA SORRISO . 02 UNIOÂDES DE SABONEÍE OE 90 G - MARCA FLOR YPE - 01 PA.
COTE DE SABÁO NEUTRO EM EARRAS COM 5 UNIOADES - MARCÂ TOP. O1 PACOTE DE CAFE OE 5OOG, (OUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR OUITAOA OU BRASILEIRO - MÂRCA OUITADA. Ol PACOTE OE SASAO EM PO 5OO G. MARCA
URCA. 01 PACOTE OE MISTURA PARA EOLO . MAÊCA ADORALLE - O1 OETERGENTE LiOUIDO OE 5OO ML - MARCA
OESTE

500 R§
144,50

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

. PREFEITO MUNICIPAL-

orolu.r.otolr.roro.

LtcrTAçÀo
cERTtOAO tNÍERPOStÇAO OE RECURSO - pREGAO pRÉSENC|AL

006t2021

CERTIDÃO

CeÍtifico para os devidos fins, que o prazo Para a INTERPOSIÇÃO DE
QUAISQUER RECURSOS, conforme o que estabelece o AÍt. 109 da Lei
Federal no 8.666/93 e Art. 4ô Xvlll da lei 10.52012002, reÍêÍente ao Pregáo
Presencial no 0062021 decorÍeu sem a INTERPOSIÇÀO DE RECUR-
SOS.

Santo António do Lesle/MT, 10 de março de 202'1.

JURtOtCO
COVID-i9: DECRETO No 017t2021

uclTAcÃo
TERMo DE ADJUDtcAÇÃo - pREéÃo ELETRoNtco No 0o,t/2021

TERMo DE aDJUDtcAçÂo

PREGÃO ELETRONICO NO OOl/202,I

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2J2O21

OBJETOI Pregão elotrônico Íegistro ds preços paÍa futuÍa e evontual contratação dê empÍssa para prcstâçào de serviço d. publicações em
avbos dê licitação o âtos públicos, de inüsrosse da PreÍeitura dg Santo antônio do Leste, em Jomal Oiário d€ Grande Circulação no Estado de
Mato Gtosso, Diá.io Ollcialdo Estadg D.O.E., e Oiário OÍicialda União (D.O.U.), â modida quo se faz nscos3ário toÍna. públlco taÉ atos.
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JOSÉ ARIÍíATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Sanro Anrônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes que lhe são
clnÍeridas pela ConslituiÉo Federal e Lei Orgânica do Municlpio.

CONSIDÉRANDO o Decreto Estadual no 842, de 04 de març! de 2.02'l;

CONSIDÊRANOO que as medidas nào farmacológicas para contenÉo da

disseminaçào da COVID-19 devem ser pautadas pela Ezoabilidade e pro-
porcionalidade.

DECREÍA:

Aú 10. Fica acrescÊolado o § 40 ao artigo 20 do Decreto no 016, de 02 de
março de 2.02'1, com a seguinte redaÉo:

?Ír 2'(...)

§ 40 Excrpcionalmente. as atividades ligadas ao clméÍcio de gêneros ali-
menticros também poderào írrncionar aos sábadG atô 19 l9h00min., fi-
cando vedado o consumo de bebidas alcoólicas no local, obedecidos os
protocplos de saúde e normas sanitârias deíinidos no art. 40 deste Decíe-
lo."

Art 20. Este Decreto enlra em vigoÍ na data de sua publicaÉo e revoga
as disposiçóes em cutrário.

GABINETE OO PREFEITO.

EM: l0 DE ttlARçO OE 2.021

JOSÉ ANMATHA WEIRA ALVES

PREFEIÍO TTUNICIPAL

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

oECRETO N.0r7/202í

oE: í0 DE ARÇO DE 2.02í

Aftera o DecÍeto no 0'16D021, de 02 de março de 2.02'1, que atualiza as
medidas restriüvas paÍa conler a disseminaÉo da COVID-19 no âmbito do
Municipio de Santo Antônio do Leste - MT e dá outras providências.


